
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE

RESOLUÇÃO Nº 565/12 – CIB / RS

A Comissão Intergestores Bipartite/RS, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando:

a Lei nº 8.080/90, de 19/09/90, e o Decreto nº 7.508/11, de 
28/06/11;

a Portaria GM/MS nº 1.340, de 29/06/12, que define a estratégia de 
aumento do acesso aos Procedimentos Cirúrgicos Eletivos no âmbito do SUS para 
os exercícios de 2012 e 2013;

a Resolução nº 455/12 - CIB/RS, de 12/07/12, que aprova a 
programação do recurso financeiro referente aos exercícios de 2012 e 2013;

a Portaria SAS/MS nº 643/12, de 11/07/12, que inclui 
funcionalidade no SIH/SUS e SIA/SUS de forma a permitir aos gestores o 
complemento de recursos federais na execução das cirurgias eletivas, conforme 
determinações da Portaria GM/MS nº 1.340/12;

a Portaria SAS/MS nº 794/12, de 12/08/12, que estabelece a 
distribuição do limite financeiro dos recursos para execução dos Procedimentos 
Cirúrgicos Eletivos do Estado e Municípios do Rio Grande do Sul;

a Portaria GM/MS nº 1.769/12, de 20/08/12, que altera os Artigos 
5º e 8º, da Portaria GM/MS nº 1.340/12;

a Resolução nº 210/12, de 17/05/12, que aprovou indicadores para 
composição do Índice de Vulnerabilidade Social – IVS;

a pactuação realizada na Reunião da CIB/RS, de 12/09/12.

RESOLVE:

Art. 1º –  Aprovar os valores de complementação da Tabela 
Unificada do SUS, instituindo uma tabela diferenciada para 91 procedimentos 
cirúrgicos eletivos dos componentes II e III, conforme descrito no Anexo I desta 
Resolução disponível no sitio da Secretaria da Saúde: http://www.saude.rs.gov.br 
, após a publicação desta Resolução.

§ 1º –  Os valores de complementação dos procedimentos são 
variáveis conforme as regiões de saúde do Estado, em conformidade com os 
critérios arrolados no Artigo 2º desta Resolução, para remuneração dos Serviços 
Profissionais (SP) e Serviços Hospitalares (SH) executados nos estabelecimentos 
de saúde localizados na região.

§ 2º –  Para a complementação prevista no caput poderão ser 
utilizados recursos de fonte federal e/ou outras fontes, de acordo com o Artigo 5º 
da Portaria SAS/MS 1.769/12.

Art. 2º –  Os procedimentos e os valores de complementação 
elencados no Anexo I foram definidos a partir dos seguintes critérios:

http://www.saude.rs.gov.br/
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Ι. realização de pesquisa pela Central Estadual de Regulação 
Ambulatorial para definição dos procedimentos cirúrgicos do componente III.

ΙΙ. comparação entre os valores da Tabela Unificada do SUS e 
Tabela IPE/RS. 

ΙΙΙ. população residente nas regiões de saúde.
Ις. taxa de médicos cadastrados no CNES/1000 habitantes. 
ς. taxa de leitos de internação cadastrados no CNES/1000 

habitantes.
ςΙ. razão de procedimentos ambulatoriais de média e alta 

complexidade por habitante.
ςΙΙ. utilização dos indicadores do Índice de Vulnerabilidade Social – 

IVS para compor um IVS por regiões de saúde.
Parágrafo Único –  A memória de calculo dos valores de 

complementação dos procedimentos constam no Anexo II desta Resolução.

Art. 3º – Os gestores do recurso financeiro destinado ao pagamento 
dos procedimentos cirúrgicos eletivos, não poderão utilizar recurso federal ou 
estadual para praticar valores superiores ao estabelecido na tabela diferenciada 
instituída pelo Artigo 1º, devendo respeitar os valores definidos para sua região, 
segundo os critérios do Artigo 2º e Incisos.

Art. 4º –  Somente serão pagos pela tabela diferenciada os 
procedimentos cirúrgicos realizados através de Autorização de Internação 
Hospitalar - AIH ou Autorização de Procedimentos Ambulatoriais de Alta 
Complexidade –  APAC, de numeração específica para procedimentos cirúrgicos 
eletivos (dígito 5 ou 6), registrados obrigatoriamente como caráter de 
atendimento 1 – eletivo.

Art. 5º –  Os estabelecimentos de saúde que realizarão os 
procedimentos cirúrgicos remunerados com a tabela diferenciada deverão 
submeter-se à regulação dos gestores estadual e municipais. 

Art. 6º - Os valores e os procedimentos estabelecidos nesta 
Resolução terão vigência até a competência junho de 2013 e poderão ser 
alterados, a qualquer tempo, conforme avaliação e necessidades identificadas 
pelos gestores estadual e municipais, mediante nova pactuação da CIB/RS.

Art. 7º – As Comissões Intergestoras Regionais deverão pactuar o 
elenco regional de procedimentos, os prestadores de serviço e fluxos de referência 
e contra-referência, encaminhando esta pactuação à Secretaria Estadual de 
Saúde/DAHA.
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§ 1º – O elenco regional de procedimentos deve estar contido no 
elenco estadual.

§ 2º –  As AIHs e APACs de série numérica específica serão 
distribuídas às Coordenarias Regionais de Saúde de acordo com o valor médio do 
elenco regional de procedimentos e o limite financeiro estabelecido pela Resolução 
nº 455/12 CIB/RS.

Art. 8º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data da sua 
publicação.

Porto Alegre, 13 de setembro de 2012.

ELEMAR SAND
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite/RS - Adjunto

*Republicada por alteração.
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ANEXO I - RESOLUÇÃO Nº 565/12 – CIB / RS

Tabelas Regionais de Pagamento de Cirurgias Eletivas (AIH Especial) 2012/2013



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE

ANEXO II - RESOLUÇÃO Nº 565/12 – CIB / RS

MEMÓRIA DE CÁLCULO DO ÍNDICE DE COMPLEMENTAÇÃO DA TABELA DE CIRURGIAS 
ELETIVAS 2012/2013

1. INTRODUÇÃO
A PT GM 1.340, de 29/06/12 definiu a estratégia de aumento do acesso aos Procedimentos 

Cirúrgicos Eletivos no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) para os exercícios dos anos de 
2012 e 2013, estabelecendo a possibilidade de complementação de tabela SUS para pagamento 
desses procedimentos:

Art. 5º Em caráter excepcional, no período de vigência desta Portaria, os Estados, 
Distrito Federal e Municípios poderão adotar valores diferenciados da Tabela Unificada do 
Sistema Único de Saúde (SUS), exclusivamente para o componente Serviços Profissionais 
(Componente SP) e/ou para o componente Serviços Hospitalares (Componente SH), de 
acordo com especificidades regionais ou locais, para remuneração dos procedimentos relaci-
onados nos Componentes II e III dos Procedimentos Cirúrgicos Eletivos.
Para o Rio Grande do Sul, o cálculo dos valores da tabela de pagamento das cirurgias eleti-

vas, previstas no anexo 2 desta resolução, levou em consideração as diferentes situações regio-
nais, em relação a indicadores sociais e de organização da capacidade instalada para atenção em 
média e alta complexidade, e a comparação com a tabela IPE.

2. METODOLOGIA
O cálculo do índice final de complementação dos serviços profissionais e hospitalares da AIH foi 

composto por dois índices intermediários, conforme quadro 1.

Quadro 1 - Composição Final do Índice de Complementação Regional 
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2.1. Tabela de Referência Estadual (TRE):
2.2.

Esta tabela foi elaborada a partir da comparação dos valores da tabela IPE para honorários 
médicos com os valores da tabela unificada SUS para serviços profissionais (SP), convertendo a di-
ferença em percentual:

Valor     IPE   –   Valor     tabela     SUS    x 100
                                                                 Valor tabela SUS

Para alguns casos onde a correlação não foi encontrada diretamente, a diferença foi inferida 
a partir de procedimento similar.  O Índice Estadual de Referência aplicado para os serviços profis-
sionais (SP) e serviços hospitalares (SH) encontram-se descritos no Quadro 2, sob a forma de per-
centuais de conversão. Para os serviços hospitalares (SH), foi aplicado, sobre o valor da tabela uni-
ficada, a diferença percentual encontrada para SP, com limite máximo de 100%. Quanto aos valo-
res percentuais aplicados para os serviços ambulatoriais, a forma de complementação encontra-se 
descrita no item 2.3. 

Quadro 2. Valores da tabela de Referência Estadual – TRE para as Cirurgias Eleti-
vas 2012/2013
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2.3. Índice Regional para Cirurgias Eletivas (IRCE):
Este índice tem o objetivo de mensurar as diferenças regionais em relação aos indicadores 

sociais, densidade demográfica e indicadores de capacidade instalada. Os indicadores sociais esco-
lhidos foram os mesmos utilizados para composição do IVS – Índice de Vulnerabilidade Social, já 
utilizado pela SES/RS para rateio de recursos da atenção primária. 

Os indicadores sociais compuseram o IRCE em relação direta, ou seja, quanto maiores, mai-
or o IRCE, enquanto que a densidade demográfica e os indicadores de capacidade instalada o com-
puseram em relação inversa. 

Os indicadores referidos e a ponderação utilizada estão descritos no quadro 3.

Quadro 3. Indicadores Utilizados para Composição do IRCE

A fonte dos dados dos indicadores sociais e da densidade demográfica foi o Censo IBGE 
2010, enquanto que os indicadores de capacidade instalada foram retirados do CNES e da produ-
ção ambulatorial, tabulados no tabwin. Os dados foram gerados por município e agregados por re-
gião de saúde, conforme proposta de composição das mesmas. Para nivelar as diferenças de valo-
res entre os indicadores, os dados foram convertidos no intervalo de zero a um, da seguinte for-
ma:
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3. Para os indicadores com relação direta: atribuído valor um para o maior e zero para o menor e 
os demais distribuídos, proporcionalmente, nesse intervalo.

4. Para os indicadores com relação inversa: atribuído valor um para o menor e zero para o maior 
e os demais distribuídos, proporcionalmente, nesse intervalo. Para anular valores negativos, o 
resultado foi subtraído de 1 (um).

O valor deste índice, para cada região de saúde, pode ser visualizado no quadro 4, salien-
tando que os valores decrescem na mesma medida que a tabela final de pagamento para os pres-
tadores da região.

Quadro 4 - Índice Regional para Cirurgias Eletivas – IRCE 2012/2013
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2.4. Índice de Complementação Regional – ICR:

Este índice corresponde ao percentual final aplicado em cada procedimento, para cada regi-
ão de saúde, e foi calculado através da média do IRCE – Índice Regional para Cirurgias Eletivas da 
região com o percentual de SP e SH da TRE – Tabela de Referência Estadual.

Para o valor do procedimento ambulatorial, nas situações em que é permitida esta modali-
dade, o valor complementado foi definido da seguinte forma:

• Para as situações em que a tabela unificada prevê o mesmo valor para o procedimento hos-
pitalar (SP+SH) e ambulatorial: o valor complementado ambulatorial permaneceu igual ao 
valor complementado hospitalar.

• Para as situações em que a tabela unificada prevê valor superior para o procedimento hos-
pitalar (SP+SH) em relação ao ambulatorial: o valor complementado ambulatorial corres-
ponde a 85% do valor complementado hospitalar.
Os valores finais das tabelas regionais de pagamento de cirurgias eletivas 2012/2013 cons-

tam no anexo 1 dessa resolução.


